
APROVADO(A), em ~§0, em 1. discussão, 
22cez°22- 

ESTADODOCEARÁ 

Câmara Municipal de Meruoca 

421211.22ãái

O e

INDICAÇÃO N° 103/2022 

O Vereador que o presente subscreve, no exercício de suas atividades parlamentares, em 

consonância com o Regimento Interno da Câmara Municipal, vem, após aprovação do 

Plenário desta Casa, indica ao Prefeito Municipal, Sr. José Herton Alves de Sousa e 

ao Secretário de Infraestrutura João Carlos Cândido de Paulo, que seja feita a 

construção do calçamento em pedra tosca, dando início na entrada do Sitio Cajueiro até 

o Sitio São Joaquim. 

JUSTIFICATIVA 

Pois a estrada encontra-se bastante danificada e faz tempo que a população daquela 

localidade espera por essa pavimentação em pedra tosca. 

Paço da Câmara Municipal de Meruoca-Ce, em 19 de agosto de 2022. 
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